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PERÍODO

10 de Abril a 31 de maio de 2023

O Ministério da Saúde realizará a 25ª Campanha Nacional de Vacinação contra a

Influenza no período de 10 de abril a 31 de maio de 2023. A influenza e a covid-19

continuam sendo ameaças para a saúde pública, especialmente para as pessoas não

vacinadas. Assim este Ministério da Saúde recomenda aproveitar a oportunidade da

campanha de vacinação contra a influenza para atualização da situação vacinal para

covid-19 nos grupos elegíveis.



Reduzir as complicações, as internações e a mortalidade
decorrentes das infecções pelo vírus da influenza, na população-
alvo para a vacinação.

OBJETIVOS DA CAMPANHA

*Vacinar, pelo menos, 90% de cada um dos grupos prioritários para vacinação contra influenza:

crianças, gestantes, puérperas, idosos com 60 anos e mais, povos indígenas, professores e

trabalhadores da saúde.

META: VACINAR 90% DA POPULAÇÃO DE CADA GRUPO PRIORITÁRIO*



POPULAÇÃO CAMPANHA NACIONAL DE 
VACINAÇÃO CONTRA INFLUENZA 2023



CONHECENDO NOSSA POPULAÇÃO





Estimativa dos grupos prioritários da Bahia: 



DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS PARA CAMPANHA

ARTICULAÇÃO COM:

• CEADI;

• NÚCLEOS REGIONAIS DE SAÚDE – NRS;

• BASES REGIONAIS;

• MUNICÍPIOS.



Grupos prioritários a 
serem vacinados e 

recomendações



Idosos com 60 anos e mais 

Trabalhadores da saúde.



Indivíduos com 60 anos ou mais de idade 
deverão receber a vacina Influenza. 



Todos os trabalhadores de saúde dos serviços 
públicos e privados, nos diferentes níveis de 

complexidade deverão receber a vacina Influenza.

Recomenda-se apresentação de documento de comprovação, tais como: contra
cheque atual e documento oficial com foto; carteira de trabalho, carteira do
conselho etc.



Todos os trabalhadores de saúde dos serviços públicos e privados, nos diferentes níveis de
complexidade.

Os trabalhadores da saúde são aqueles que atuam em espaços e estabelecimentos de
assistência e vigilância à saúde, sejam eles hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios e
outros locais. Assim, compreende tanto os profissionais da saúde – como médicos; enfermeiros;
nutricionistas; fisioterapeutas; terapeutas ocupacionais; biólogos, biomédicos; farmacêuticos;
odontologistas; fonoaudiólogos; psicólogos; assistentes sociais; profissionais de educação física;
médicos veterinários e seus respectivos técnicos e auxiliares – quanto os trabalhadores de
apoio, como recepcionistas, seguranças, pessoal da limpeza, cozinheiros e auxiliares, motoristas
de ambulâncias e outros, ou seja, aqueles que trabalham nos serviços de saúde, mas que não
estão prestando serviços diretos de assistência à saúde das pessoas. Incluem-se, ainda, aqueles
profissionais que atuam em cuidados domiciliares como os cuidadores de idosos e
doulas/parteiras. A vacina também será ofertada aos estudantes da área da saúde que
estiverem prestando atendimento na assistência dos serviços de saúde.

ATENÇÃO



Deverão receber a vacina contra influenza:
✓ Esquema de uma Dose: todas as crianças que receberam

pelo menos uma dose da vacina influenza sazonal em
anos anteriores, devem receber apenas uma dose em
2023. Para a população indígena e pessoas com
comorbidades, a vacina está indicada para as crianças
de 6 meses a menores de 9 anos de idade.

✓ Esquema de duas doses: para as crianças de 6 meses a
menores de 9 anos de idade, que serão vacinadas pela
primeira vez, devendo-se agendar a segunda dose para
30 dias após a 1ª dose.

Crianças de seis meses a menores de SEIS anos de idade. 



A vacinação é anual, devido às mudanças das características dos vírus influenza consequentes da
adversidade antigênica e genômica a cada ano.

Esquema de vacinação 

Fonte: CGPNI/DIMU/SVSA/MS



Deverão receber a vacina influenza todas as
gestantes em qualquer idade gestacional.

Para este grupo não haverá exigência
quanto à comprovação da situação
gestacional, sendo suficiente para a
vacinação que a própria mulher afirme o seu
estado de gravidez.

Gestantes 



Deverão apresentar documento que comprove o
puerpério (certidão de nascimento, cartão da
gestante, documento do hospital onde ocorreu o
parto, entre outros).

Puérperas 

Mulheres no período até 45 dias após o parto



✓ Vacinação será indiscriminada para a toda
população indígena, a partir dos seis meses de
idade.

✓ A programação de rotina é articulada entre o
PNI e a Secretaria Especial de Saúde Indígena
(Sesai).

Povos Indígenas 



Todos os professores das escolas públicas e 
privadas deverão receber a vacina Influenza. 

Recomenda-se a apresentação de documento que
identifique o profissional professor, tais como: contra
cheque atual e documento oficial com foto; carteira de
trabalho, etc.

São elegíveis para a vacinação todos os professores
ativos das escolas básicas creche, pré-escolas, ensino
fundamental, ensino médio profissionalizantes e EJA) e
superior, de caráter público e privado.



Todos os professores das escolas públicas e

privadas. Apenas os professores, mas todos os

professores das escolas públicas e privadas são elegíveis.

Observe que há uma diferença em relação aos

trabalhadores de saúde, aqui não se fala em

trabalhadores da educação e sim, apenas em professores.



Pessoas portadoras de doenças crônicas não 
transmissíveis e outras condições clínicas especiais

Poderão apresentar qualquer comprovante que demonstre pertencer a um
dos grupos de risco elegíveis (exames, relatório médico, prescrição médica
com indicação do motivo etc).

Recomenda-se que a equipe de saúde analise criticamente as demandas, considerando
relatório/comprovação médica que expresse a categoria de risco clínico elegível para
campanha no intuito de facilitar o acesso desses grupos no período.



Portadores de doenças crônicas, conforme condições clínicas listadas no informe técnico.
Poderão apresentar qualquer comprovante que demonstre pertencer a um destes grupos de risco
(exames, relatório médico, prescrição médica com indicação do motivo etc).
O importante é evitar oportunidades perdidas de vacinação para os usuários que são elegíveis e,
ao mesmo tempo, controlar o acesso dos usuários.
Nesse contexto, os serviços devem realizar a triagem dos candidatos e, no caso do grupo de
pessoas com comorbidades, exigir, no mínimo, o relatório médico que deve especificar uma das
condições clínicas descritas no informe. Uma das estratégias indicadas para facilitar o acesso dos
portadores de doenças crônicas, é incentivar parcerias com instituições e serviços que são
referências para atendimento a esses grupos, tais como clínicas de hemodiálise, serviços de
referência para atendimento a diabéticos etc. Nesses locais, a identificação desses usuários
poderá ser mediante a própria matrícula ou inscrição no programa, por exemplo. O importante é
que a equipe de vacinação tenha a certeza que a identificação e a triagem foram realizadas
corretamente. Não considerar apresentação de medicação como comprovação de comorbidade.



Categorias de risco clínico com indicação da vacina influenza sazonal.

Categoria de risco clínico Indicações

Doença respiratória 

crônica

Asma em uso de corticoide inalatório ou sistêmico (moderada ou grave); doença 

pulmonar obstrutiva crônica (dpoc);

bronquiectasia; fibrose cística; doenças intersticiais do pulmão; displasia  

broncopulmonar;

hipertensão arterial pulmonar; crianças com doença pulmonar crônica da 

prematuridade. 

Doença cardíaca crônica Doença cardíaca congênita;

Hipertensão arterial sistêmica com comorbidade;

Doença cardíaca isquêmica;

Insuficiência cardíaca.

Doença renal crônica Doença renal nos estágios 3, 4 e 5;

Síndrome nefrótica;

Paciente em diálise.



Categoria de risco clínico Indicações

Doença hepática crônica Atresia biliar;

Hepatites crônicas;

Cirrose.

Doença neurológica crônica Condições em que a função respiratória pode estar comprometida pela doença

neurológica;

Considerar as necessidades clínicas individuais dos pacientes incluindo: AVC,

Indivíduos com paralisia cerebral,

Doenças hereditárias e degenerativas do sistema nervoso ou muscular;

Deficiência neurológica grave.

Diabetes Diabetes Mellitus tipo I e tipo II em uso de medicamentos. 

Imunossupressão Imunodeficiência congênita ou adquirida

Imunossupressão por doenças ou medicamentos  

Anemia falciforme (recomendação Bahia)

Obesos Obesidade grau III.

Transplantados Órgãos sólidos; 

Medula óssea.

Fonte: Ministério da Saúde

Portadores de trissomias                        Síndromes: de Down, Klinefelter, Warkany dentre outras trissomias.



Pessoas com deficiência permanente

No ato da vacinação, considerar deficiência autodeclarada.

Serão considerados indivíduos com deficiência permanente aqueles que apresentem uma ou mais das 

seguintes limitações: 

✓ Limitação motora que cause grande dificuldade ou incapacidade para andar ou subir escadas. 

✓ Indivíduos com grande dificuldade ou incapacidade de ouvir mesmo com uso de aparelho auditivo. 

✓ Indivíduos com grande dificuldade ou incapacidade de enxergar mesmo com uso de óculos. 

✓ Indivíduos com alguma deficiência intelectual permanente que limite as suas atividades habituais como 

trabalhar, ir à escola, brincar etc. 



Caminhoneiros

Deverão receber a vacina influenza, mediante apresentação de
documento que comprove o exercício efetivo da função de
motorista profissional do transporte rodoviário de cargas.

Integram esse grupo: Motorista de transporte rodoviário de cargas definido no art. 1º, II da
Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, que trata da regulamentação da profissão de motorista.



Trabalhadores de transporte coletivo rodoviário 
passageiros urbano e de longo curso

Deverão receber a vacina influenza, mediante apresentação de
documento que comprove o exercício efetivo da função de
motorista/cobrador profissional do transporte de passageiros.

Integram esse grupo: motoristas e cobradores de transporte coletivo rodoviário de passageiros.



Trabalhadores portuários

Deverão receber a vacina influenza, mediante apresentação de
documento que comprove o exercício efetivo da função de
trabalhador portuário.

Integram esse grupo: Qualquer trabalhador portuário, incluindo os funcionários da área
administrativa.



Forças de Segurança e Salvamento
Deverão receber a vacina influenza, mediante apresentação de documento que 
comprove sua vinculação ativa nas forças de segurança e salvamento: policiais 
federais, militares, civis e rodoviários, bombeiros militares e civis; e guardas 
municipais. 



Forças Armadas

Deverão receber a vacina influenza, mediante apresentação de documento que 
comprove sua vinculação ativa nas forças  de segurança e salvamento. 



A articulação do planejamento e
operacionalização da vacinação nos
estabelecimentos penais deverão ser com
as Secretarias Estaduais e Municipais de
Saúde e Secretarias Estaduais de Justiça
(Secretarias Estaduais de Segurança Pública
ou correlatos), conforme Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional –
PNAISP.

População privada de liberdade e funcionários do sistema prisional 



Adolescentes e jovens de 12 a 21 anos 
de idade sob medidas socioeducativas  

deverão receber a vacina Influenza. 



Cepa 2017 Cepa 2018 Cepa 2019 Cepa 2020

A/Michigan/45/2

015 (H1N1) 

pdm09

A/Michigan/45/2

015 

(H1N1)pdm09

A/Michigan/45/2

015 

(H1N1)pdm09

A/Brisbane/02/201

8 (H1N1)pdm09

A/Hong

Kong/4891/201

4 (H3N2)

A/Singapore/INF

IMH-16-

0019/2016 

(H3N2) 

A/Switzerland/80

60/2017(H3N2) 

A/South 

Australia/34/2019

(H3N2) 

B/Brisbane/60/2

008 (linhagem 

Victoria) 

B/Phuket/3073/2

013 

B/Colorado/06/2

017 (linhagem 

B/Victoria/2/87) 

B/Washington/02/

2019 (linhagem 

B/Victoria) 

CEPAS UTILIZADAS NAS VACINAS DAS CAMPANHAS INFLUENZA 2017-2023

Cepa 2022

A/Victoria/25

70/2019 

(H1N1)pdm0

9

A/Darwin/9/2

021 (H3N2)

B/Áustria/02/

1359417/202

1 (linhagem 

B/Victoria)

Cepa 2021

A/Victoria/257

0/2019 

(H1N1)pdm09

A/Hong 

Kong/2671/20

19 (H3N2)

B/Washington/0

2/2019 

(linhagem 

B/Victoria)

Cepa 2023

A/Sydney/5/2

021 

(H1N1)pdm0

9

A/Darwin/9/2

021 (H3N2) 

B/Áustria/02/

1359417/202

1 (linhagem 

B/Victoria



VACINA INFLUENZA TRIVALENTE

A/Sydney/5/2021 

(H1N1)pdm09 b. 

A/Darwin/9/2021 (H3N2) 

B/Áustria/02/1359417/20

21 (linhagem B/Victoria)

B/Áustria/02/1359417/20

21

Conforme Instrução Normativa (IN) n.º 189, de 26 de outubro de 2022 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa), as vacinas influenza trivalentes utilizadas no Brasil a partir de fevereiro de 2023 

deverão apresentar 3 tipos de cepas de vírus em combinação: 



•Fonte: Bula do Instituto Butantan/2022.

Especificações da vacina influenza trivalente (fragmentada e inativada)



Especificações da vacina que será utilizada na 23ª CNV CONTRA A INFLUENZA



IMUNOGENICIDADE



Vias de administração

Deve-se adotar a via 

de administração 

intramuscular. 

Recomenda-se a administração da vacina por via subcutânea em

pessoas que apresentam discrasias sanguíneas ou estejam utilizando

anticoagulantes orais.



COMUNICAÇÃO SOCIAL

• Ações pontuais capazes de influenciar na

captação dos grupos prioritários;

• Esclarecer a importância da prevenção;

• Enfocar as características específicas de

cada grupo prioritário e o objetivo da

campanha de vacinação.



Estratégias 
Vacinação domiciliar

Ações extramuros

Vacinação em 

Associação de aposentados

Vacinação nas aldeias



Vacinação em presídios

Vacinação em Unidades de 

Saúde (UBS, ESF, PA’S, 

Hospitais, etc)

Vacinação em creches

Articulação com os 

serviços de pré-natal

Estratégias 



Administração simultânea com outras vacinas ou medicamentos.

A vacina influenza pode ser administrada na mesma ocasião de
outras vacinas do Calendário Nacional de Vacinação ou
medicamentos, procedendo-se as aplicações em locais anatômicos
diferentes.

Os tratamentos com imunossupressores ou radioterapia podem
reduzir ou anular a resposta imunológica. Esse fenômeno não se
aplica aos corticosteroides utilizados na terapêutica de reposição, em
tratamentos sistêmicos de curto prazo (menos de duas semanas) ou
por outras vias de administração que não causem imunossupressão.

As vacinas covid-19 poderão ser administradas de maneira simultânea ou com qualquer intervalo com as demais

vacinas do Calendário Nacional de Vacinação.



Nota aos Doadores de Sangue 

De acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), os candidatos

elegíveis à doação que tiverem sido vacinados contra influenza devem ser

considerados como inaptos temporariamente, pelo período de 48 horas após a

vacinação.



PRECAUÇÕES

• Doenças febris agudas, moderadas ou graves e caso

confirmado de covid-19 (RT- PCR e TR Ag): : recomenda-

se adiar a vacinação até a resolução do quadro, com o

intuito de não se atribuir à vacina as manifestações da

doença;

• História de alergia a ovo: pessoas que após ingestão de

ovo apresentaram apenas urticária: administrar a vacina

influenza, sem qualquer cuidado especial.



Pessoas que após ingestão de ovo apresentaram outros sinais de anafilaxia (angioedema,
desconforto respiratório ou vômitos repetidos): administrar a vacina em ambiente
adequado (atendimento de urgência e emergência) para tratar manifestações alérgicas
graves, devendo ser realizada sob supervisão médica, preferencialmente.

Em caso de ocorrência de Síndrome de Guillain-Barré (SGB) no período de até 30 dias após
recebimento de dose anterior, recomenda-se realizar avaliação médica criteriosa sobre
benefício e risco da vacina antes da administração de uma nova dose.

PRECAUÇÕES



CONTRAINDICAÇÕES

• Crianças menores de 6 meses de idade;

• Pessoas com história de anafilaxia a doses anteriores.



Sistema de 
Vigilância 
de ESAVI



As doses aplicadas na Campanha Nacional de Vacinação contra Influenza 2023 deverão ser

registradas de forma consolidada no ambiente de campanha do novo SIPNI, no Banner específico para

a Campanha Nacional contra Influenza (https://si-pni.saude.gov.br/#/login).

O registro deverá atender a prioridade para a inclusão de dados das doses aplicadas nos

grupos prioritários, no que se refere ao registro das doses administradas nos trabalhadores da saúde

com 60 anos e mais de idade (idoso), independentemente da profissão/ocupação, recomenda-se

priorizar o registro por faixa etária. Segue a mesma recomendação para os povos indígenas. Os grupos

prioritários crianças, gestantes, puérperas, professores deverão ser priorizados em detrimento aos

demais grupos, com exceção dos idosos e indígenas.

Registro dos Dados



AGRADECEMOS A TODOS!

EQUIPE CIVEDI/ DIVEP/ SUVISA/SESAB

sesab.imune@saúde.ba.gov.br
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